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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR RENATO RIBEIRO 

 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

vereadores, o Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ____, 2025 

 

“Institui no Calendário Oficial do 

Município de Serra, a Semana de 

Combate e Conscientização da Síndrome 

de Burnout, e dá outras providências”. 

 
 

 

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial do Município de Serra a Semana de 

Combate, Conscientização e Prevenção à Síndrome de Burnout, a ser realizada, 

anualmente, na semana que incluir o dia 15 de outubro. 

 

Parágrafo único. A Tabela do artigo 1º da Lei nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que 

consolida a legislação em vigor referente ao calendário oficial de eventos, datas 

comemorativas e feriados, passa a vigorar acrescida de um item sequencial, conforme os 

períodos do calendário anual, com a respectiva data e mês, conforme disposto no artigo 

1º desta Lei. 

 

 

Art. 2º A Semana de Combate, Conscientização e Prevenção à Síndrome de Burnout, 

conhecida como doenças psicológica caracterizada pela manifestação inconsciente do 

esgotamento físico, psicológico e emocional. Sendo uma forma psicológica que 

descreve o estado de exaustão prolongado e diminuição no interesse, especialmente em 

relação ao trabalho, que resulta em uma forte tensão emocional oriunda de esgotamento, 

capaz de gerar atitudes de insensibilidade em relação a outras pessoas e sentimentos 

inadequados quanto às tarefas a serem realizadas no Município de Serra. 
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Art. 3º Fica a critério do Poder Executivo instituir, por meio de Decreto, Comissão 

Organizadora da Campanha Permanente de Combate, Conscientização e Prevenção à 

Síndrome de Burnout, que ficará responsável pelas atividades desenvolvidas durante a 

Semana. 

 

Art. 4º. O presente Projeto de Lei está em consonância com o disposto na Lei n. 

4.950/2019, segundo a qual dispõe sobre a consolidação municipal referente a eventos, 

datas comemorativas, feriados da cidade da Serra e cria o Calendário Oficial de Eventos 

e datas comemorativas da Serra. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 28 de maio de 2025. 

 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras: 

 

      

       De acordo com dados do Ministério da Saúde, a Síndrome de Burnout ou Síndrome 

do Esgotamento Profissional é um distúrbio emocional com sintomas de exaustão 

extrema, estresse e esgotamento físico resultante de situações de trabalho desgastante, 

que demandam muita competitividade ou responsabilidade.  A principal causa da 

doença é justamente o excesso de trabalho. Esta síndrome é comum em profissionais 

que atuam diariamente sob pressão e com responsabilidades constantes, como médicos, 

enfermeiros, professores, policiais, jornalistas, dentre outros. 

       A Síndrome de Burnout também pode acontecer quando o profissional planeja ou é 

pautado para objetivos de trabalho muito difíceis, situações em que a pessoa possa 

achar, por algum motivo, não ter capacidades suficientes para os cumprir. Essa 

síndrome pode resultar em estado de depressão profunda e por isso é essencial procurar 

apoio profissional no surgimento dos primeiros sintomas. 

         Entre os motivos para o surgimento da Síndrome de Burnout, objetivos difíceis de 

serem alcançados impostos por chefes aos seus colaboradores também ganham 

destaque. Muitas vezes, a pessoa pode não ser capacitada para tal função ou já estar 

desempenhando outras atividades, e isso pode impedir o cumprimento de demandas 

solicitadas. A pessoa se sente, então, sobrecarregada e, ao mesmo tempo, incapaz, pois 

deseja realizar o que lhe é proposto, mas não tem meios para isso. 

       Em razão desses fatos, o presente projeto de lei tem por propósito manter viva a 

discussão em torno desse problema, estimulando a sociedade a refletor sobre os 

mecanismos necessários para a resolução desse problema que afeta a saúde de tantos 

trabalhadores brasileiros.  

 

       Em face do exposto e por entender que a medida se releva justa e oportuna, 

apresento o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 28 de maio de 2025. 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 
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